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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Rua l'6ermogened freíre da Coita, 119 

PROJETO DE LEI N2  053/99. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas a-
tribuiçes legais; 

ART 1- Fica Considerada de Utilidade Pública a Rádio Comuni 

tária Aliança FM, localizada na rua 13 d Outubro n2  

36 bairro São João, localizado neste Município. 

ART 2- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação re 
A COMISSÃO 	vogadas às disposições em contrário. 

De  
ÇJIT; 

JUSTIFICATIVA 

Aarcos Grddo Raíío' Aude 
PíESIDEN1 

/ 	A Radio Comunitária Aliança FM, vem prestando 	.gran 

des serviços junto à comunidade, com o escopo de trazer benfeitoria pa-
ra o mesmo. 

Nada mais justo de declarar de Utilidade Pública es- 

ta bemfeitoria.. 
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Sala das Sesses, 01 de junho de 1999. 
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